
 
 

PROCESSO Nº 32.752-2/2019 

INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 

RECORRENTE ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PROCURADOR LUIZ MÁRIO DE BARROS   

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

 RECURSO ORDINÁRIO – 56.000-6/2023 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

SESSÃO DE JULGAMENTO 19/02 A 23/02/2024 – PLENÁRIO VIRTUAL 

 
 

ACÓRDÃO Nº 15/2024 – PV 
 
 

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA. TOMADA DE CONTAS 

ORDINÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 32.752-
2/2019.  

 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 

Tribunal de Contas, nos termos do art. 71 da Lei Complementar nº 752/2022 (Código de 
Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso) c/c os arts. 1°, XXI; 10, VII; e 
361, da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o 
Parecer nº 5.614/2023 do Ministério Público de Contas, em NEGAR PROVIMENTO ao 
presente Recurso Ordinário (doc. digital nº 56.000-6/2023), interposto em face do Acórdão 
nº 510/2023 – PV pelo Sr. Abduljabar Galvin Mohammad; mantendo-se inalteradas as 
determinações dispostas no referido acórdão, conforme fundamentos constantes nas 
razões do voto do Relator.  

 
Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 

Presidente, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS, 
DOMINGOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.  

 
Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

 
 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6ONY8P.

http://www.tce.mt.gov.br/


 
 

 
 
 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
Relator 

 
 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6ONY8P.


		2024-03-01T14:36:00-0400


		2024-03-01T15:49:12-0400


		2024-03-01T16:11:03-0400


		2024-03-04T11:45:33-0400




